
LEI Nº 3.526, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 
 
A Prefeita de Encruzilhada do Sul: 
FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1o
 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição Federal, no art. 79 inciso II da Lei Orgânica do Município, e na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas ao exercício de 2016,  
I – as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
II – as disposições sobre as alterações na legislação tributária, 
IV – as disposições gerais.  

 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL 

 
Art. 2o

 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2016 estão estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2014/2017 - Lei n.º 070/203 e 
suas alterações, especificadas no Anexo I, integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos Lei Orçamentária. 

§ 1o Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, 
podendo, a lei orçamentária, atualizá-los. 

§ 2o A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o exercício financeiro de 2016 observará o atingimento das metas fiscais estabelecidas e 
atenderá às prioridades e metas estabelecidas no Anexo de que trata o caput deste artigo e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

I - provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do Poder Legislativo; 
II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
III - despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da administração municipal; 
IV – despesas com conservação e manutenção do patrimônio público evidenciadas no Anexo IV desta Lei. 
 § 3o

 Proceder-se-à adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, se durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a 
elaboração da proposta orçamentária para 2016 surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em 
decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

 § 4o Na hipótese prevista no §3o, o Anexo de Metas e Prioridades, devidamente atualizado, será encaminhado juntamente com a proposta orçamentária para 
o próximo exercício. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 3o

 Para efeito desta Lei, entende-se por:  
I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme 

estabelecido no plano plurianual; 



II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V - Órgão Orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias. 
VI - Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação institucional; 
§ 1o Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações 

especiais, especificando os respectivos valores, bem como os órgãos e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.  
§ 2o

 Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam de acordo com a Portaria MOG nº 42/1999.  
§ 3o

 A classificação das unidades orçamentárias atenderá, no que couber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal no
  4.320, de 1964. 

§ 4º As operações especiais destinadas ao pagamento de encargos especiais do Município, referidos no parágrafo único do art. 4º da Portaria MOG nº 42, de 
14 de abril de 1999, serão consignadas em unidade orçamentária específica. 

Art. 4o
 Independentemente do grupo de natureza de despesa em que for classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à 

unidade orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-se a consignação de crédito a título de transferência a unidades orçamentárias 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1o
 As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de 

empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação 91 – Aplicação Direta Decorrente 
de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social. 

  
 

CAPÍTULO IV 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  

EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL 
 
Art. 5o

 O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Municipal, conforme estabelecido no § 5o
 do art. 165 da Constituição Federal, no art. 

79 inciso II da Lei Orgânica do Município e no art. 2o
, da Lei n.º 4.320/1964, e será composto de: 

 I - texto da Lei; 
 II - metas e prioridades para o exercício financeiro de 2016; 
 
 Art. 6º - O Poder Executivo colocará à disposição do poder Legislativo, trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, a 

estimativa de receita para o exercício subsequente, acompanhada da sua memória de cálculo, nos termos da Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 7º - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da lei 4320/64. 
 
Art. 8º - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser 

modificadas, justificativamente, para atender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução do crédito, através de fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. 

 
Art. 9º O poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária de 2016, cronograma anual de desembolso mensal, 

observando, em relação às despesas constantes nesse cronograma, a austeridade necessária à obtenção das metas de resultado primário e nominal, em 
conformidade com o art. 8º da Lei Complementar 101/2000. 



Parágrafo único – As metas bimestrais de realização de receitas serão divulgadas no mesmo prazo do “caput” deste artigo e nos termos das determinações 
constantes no art. 13 da Lei 101/2000. 

 
Art. 10º - Caso seja necessário a limitação de empenho das dotações orçamentárias e de movimentação financeira para atingir as metas de resultado primário 

ou nominal, a redução far-se-á de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de “outras despesas correntes”, “investimentos” e 
“inversões financeiras” do poder Executivo e do Poder Legislativo, observada a programação prevista para utilização das respectivas dotações. 

§ 1º - Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e de obrigações 
constitucionais e legais. 

§ 2º-Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira, acompanhada da respectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justificativa do ato. 

§ 3º - Os chefes dos Poder Executivo e do Poder Legislativo  deverão divulgar o ajuste processado, que será discriminado por órgão. 
§ 4º - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo o disposto no art. 9º., da Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 11 – Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2º desta Lei, a programação de novos investimentos e despesas obrigatórias de duração 

continuada, dos órgãos da Administração e fundo, somente será autorizada se: 
I – estiverem assegurados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
II – houverem sido adequadamente atendidos todos os projetos em fase de execução; 
III – estiverem perfeitamente definidas as suas fontes de custeio; 
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de créditos, com o objetivo de concluir etapas de 

uma ação municipal. 
 
Art. 12 – Não poderão ser programados novos projetos, à conta de anulação de dotação destinada aos investimentos em andamento, cuja execução tenha 

ultrapassado cinquenta por cento até final do exercício financeiro de 2015. 
 
Art. 13 – As despesas obrigatórias de caráter continuado definidas no art. 17 da Lei Complementar 101/2000, e as despesas de que trata o artigo anterior, 

relativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior ao exercício financeiro de 2016, serão, independentemente de 
quaisquer limites, reempenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insuficiência orçamentária, mediante a abertura de créditos adicionais. 

 
Art. – 14 – O projeto de lei de orçamento anual deverá conter a relação de débitos constantes de precatórios judiciais, conforme determinações do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 
Parágrafo Único – A inclusão de recursos na lei orçamentária de 2015, para o pagamento de precatório, face às disposições do art. 78 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, será efetuada segundo os seguintes critérios: 
 
Art. 15 – Para pagamentos de débitos consignados em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma preconizada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 

de junho de 2002, a Lei orçamentária anual destinará dotação específica, observado o que dispuser a Lei Municipal prevista no art. 87 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

 
Art. 16 – Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo divulgará, em até trinta dias úteis, por unidade orçamentária de cada órgão e Fundo que 

integrem os orçamentos de que trata esta Lei, os quadros de detalhamento da despesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a Portaria 
Interministerial nº 163/2001, para fins de execução orçamentária. 

Parágrafo Único – os quadros de detalhamento da despesa do Poder Legislativo, para fins de execução orçamentária, serão aprovados e estabelecidos por 
ato do próprio dirigente, obedecidas às dotações constantes na Lei Orçamentária. 

 



Art. 17 – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos dois anos, firmado por três autoridades locais, e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º - A concessão de benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá estar definida em lei específica, no que couber ao art. 116 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Art. 18 – Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Complementar 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, ajustes e/ou 

contratos, para custeio de despesas de competência da União e/ ou Estado, exclusivamente para atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, 
fiscalização sanitária, tributária, ambiental, educação, alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social. 

Parágrafo único – a Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das 
despesas de que trata o “caput” deste artigo. 

 
Art. 19 – A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, equivalente a um por cento 

da receita corrente líquida destinada ao atendimento de passivos contingentes e para atendimento de outros riscos e eventos imprevistos. 
Parágrafo único – desde que não comprometida, a reserva de contingência poderá ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais. 
 
Art. 20 – A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento de despesas de dívida contratual e com refinanciamento da dívida pública municipal, nos 

termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência social. 
 
Art. 21 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na composição da receita total do município recursos provenientes de operações de crédito, respeitados 

os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 
 
Art. 22 – No exercício de 2015, as despesas globais com pessoal e encargos sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, deverão obedecer às 

disposições da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
Parágrafo único – Fica assegurada a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e do subsídio de que tratam o § 4º do art. 39 da Constituição 

Federal. 
 
Art. 23 – Desde que observado o disposto no art. 169 da Constituição federal e nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/200, os Poderes Executivo e 

Legislativo poderão encaminhar projetos de lei visando à revisão dos seus sistemas de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreira e salários, de forma a: 
I – conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 
II – criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreira; 
III – prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como contratações de emergência necessárias, respeitando a legislação municipal vigente; 
IV – melhorar a qualidade do serviço público mediante valorização do servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 
V – proporcionar desenvolvimento profissional de servidores municipais, mediante a realização de programas de treinamento; 
 
Art. 24 – A criação ou aumento de número de cargos, além daqueles mencionados nos artigos anteriores, atenderá também aos seguintes requisitos: 
I – existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos decorrentes; 
II – inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem previsão de uso na Administração, ressalvada sua extinção ou 

transformação decorrente das medidas propostas; 
III – resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de serviços devidamente previstos na lei orçamentária anual. 
Parágrafo único – Os projetos de lei de criação ou ampliação de cargos deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendimento aos requisitos de 

que trata este artigo e àqueles da Lei Complementar 101/2000, especialmente no que concerne ao impacto orçamentário e financeiro, apresentando o efetivo 
acréscimo de despesas com pessoal. 

 



Art. 25 – O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação do poder Legislativo e do Poder Executivo. 
 
Art. 26 – A lei orçamentária compreenderá as dotações destinadas a atender as ações na área da saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao 

definido nos arts. 165, § 5º, III; 194 e 195, §§ 1º e 2º da Constituição Federal, na letra “d” do § único do art. 4º e art. 7º da Lei Federal nº 8.069/90, e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes das demais receitas dos órgãos que integram exclusivamente esse orçamento. 

 
Art. 27 – O orçamento discriminará os recursos do Município e a transferência de recursos da União e do Estado para o Município, para execução 

descentralizada das ações de saúde, educação e de assistência social. 
 
Art. 28 – As receitas serão estimadas e discriminadas: 
I – considerando a legislação vigente até a data do envio do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal, e. 
II – considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data 

de apresentação da proposta orçamentária de 2016. 
 
Art. 29 – Para o cumprimento das determinações do § 3º do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, serão considerados irrelevantes as despesas inferiores 

aos limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 30 – Os métodos e processos de controle de custos deverão ser difundidos e praticados em todos os órgãos da Administração Municipal, observadas as 

disciplinas legais vigentes até que sejam estabelecidas as normas específicas para controle de custos e avaliação dos resultados dos programas com recursos do 
orçamento. 

Parágrafo Único – Na proposta orçamentária para 2016, as categorias de programação através das quais serão executadas as despesas referentes aos 
projetos e às atividades-fim deverão estar estruturadas de forma a permitir a contabilização dos custos das ações do Plano Plurianual cuja execução ocorra em 2016. 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 31 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC no 101/2000, desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, 

saneamento, assistência social, agricultura, meio ambiente e outras áreas de relevante interesse público, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, 
ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de segurança pública, 
justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou a 
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social.  

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das 
despesas de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 32 - As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que a modifiquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei no 

070/2013 - Plano Plurianual 2014/2017 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.  
§ 1o Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3o do art. 166 da Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 
a) pessoal e encargos sociais e 
b) serviço da dívida. 
§ 2o Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração dos limites constitucionais previstos para os gastos com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde. 



§ 3o As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão preservar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de sentenças judiciais e 
outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica; despesas financiadas com recursos vinculados e recursos para compor 
a contrapartida municipal de operações de crédito. 

  
Art. 33 - Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares julgadas necessárias à análise da 
proposta orçamentária.  

  
Art. 34 - Em consonância com o que dispõe o § 5o do art. 166 da Constituição Federal e o art. 79 da Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar 

Mensagem à Câmara Municipal para propor modificações aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja alteração é 
proposta. 

  
Art. 35 - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2015, sua programação poderá ser executada até a publicação da lei 

orçamentária respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações para despesas correntes de atividades e um 
treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e encargos sociais, constantes na proposta orçamentária. 

§ 1o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao 
serviço da dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades específicas e o 
efetivo ingresso de recursos. 

§ 2o Não será interrompido o processamento de despesas com obras em andamento. 
  
Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Encruzilhada do Sul, 01 de outubro de 2015. 
 

 
Laíse de Souza Krusser, 

Prefeita de Encruzilhada do Sul. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Pedro Florisbal Machado, 
Secretário da Administração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Munic.de Encruzilhada do Sul - RS 

LDO 2016 - 2016/0 - Alteração Legal 1 

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações 

Dados Enviados ao Legislativo 

 Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 01.01 - Camara de Vereadores 

Programa: 0001 - Execução da Ação Legislativa 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
1.001 - Manutencao, Reuperacao e Conservacao de Predios 
do Poder Legislativo 

Camara de Vereadores P Programas de Trabalho und 
  1,00    190.000,00  

2.001 - Manutenção das Atividades Normais do Poder 
Legislativo Municipal 

Camara de Vereadores A Atividade Mantida und 
  1,00    2.560.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.750.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete da Prefeita Gabinete do Prefeito A Atividade Mantida und 
  1,00    2.227.199,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.227.199,92  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito 

Programa: 0058 - Melhoramento da Infra-estrutura urbana 
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Produto Unidade Metas Valores 



(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.084 - Manutencao Convenio c/Corpo de Bombeiros - 
FUMREBOM e AMBES 

Gabinete do Prefeito A Programas de Trabalho und 

  1,00    381.125,12  

TOTAL NO EXERCÍCIO   381.125,12  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 02.02 - Secretara Geral de Governo 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.080 - Manutencao das Atvdades da Secretara Geral de 
Governo 

Secretara Geral de Governo A Programas de Trabalho und 
  1,00    150.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   150.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 03.01 - Secretaria Municipal da Administração 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.003 - Mauntenção da Secretaria Municipal da 
Administração 

Secretaria Municipal da Administração A Atividade Mantida und 
  1,00    3.715.969,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   3.715.969,92  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 03.02 - Fundo Aposentadoria Pensao Servodor-FAPS 

Programa: 0032 - Prev.Social Serv.Vinc.Reg.Estatutário 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.005 - Manutenção das Atividades Administrativas do Fundo 
FAPS 

Fundo Aposentadoria Pensao Servodor-FAPS A Atividade Mantida und 
  1,00    8.098,40  

2.090 - Manutenção das Atividades do Fundo FAPS Fundo Aposentadoria Pensao Servodor-FAPS A Manutenção das Atividades do FAPS und 
  1,00    5.916.966,64  

TOTAL NO EXERCÍCIO   5.925.065,04  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 04.01 - Secretaria Municipal da Fazenda 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.006 - Manutencao da Secret.Munic.da Fazenda Secretaria Municipal da Fazenda A Atividade Mantida und 
  1,00    1.730.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.730.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0008 - Serviços de Trânsito 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.008 - Municipalizacao do Transito Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca A Atividade Mantida und   1,00    23.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   23.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0058 - Melhoramento da Infra-estrutura urbana 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo, Viacao e Transito 

Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca A Atividade Mantida und 
  1,00    1.250.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.250.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0062 - Sistemas de Esgotos 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

1.004 - Construção, Ampliacao e Manutencao de Redes de 
Esgoto-FEP 

Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca P Programas de Trabalho und 
  1,00    220.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   220.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0064 - Limpeza Pública 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.010 - Coleta e Destinacao do Lixo Urbano Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca A Atividade Mantida und 
  1,00    2.660.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.660.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0066 - Serviços Funerários 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

1.003 - Contrucao, Ampliacao e Manutencao de Cemiterios Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca P Programas de Trabalho und 
  1,00    66.000,00  



TOTAL NO EXERCÍCIO   66.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0067 - Iluminação Pública 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.092 - Manutenção e Ampliação do Sistema de Iluminação 
Publica 

Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca A Atividade Mantida und 
  1,00    130.000,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   130.000,00  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 05.01 - Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca 

Programa: 0069 - Vias Urbanas 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

1.007 - Pavimentação de ruas e passeios-Proprios e Conta-
Partidas 

Secr.Munic.Obras,Uurb.Saneamento e Viaca P Programas de Trabalho und 
  2,00    267.739,04  

TOTAL NO EXERCÍCIO   267.739,04  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 06.01 - Secret.Munic.de Transportes 

Programa: 0101 - Construção,Rest.e Constr.Estradas Munic. 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.011 - Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes Secret.Munic.de Transportes A Atividade Mantida und 
  1,00    2.567.829,86  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.567.829,86  



        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.01 - Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE 

Programa: 0028 - Assistência ao Educando 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
1.002 - Programa Do Campo para o Campo-Apoio a 
Agrupecuaria 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE P Programas de Trabalho und 
  1,00    103.022,46  

1.011 - Construcao, Conservacao e/ou Ampliacao de Escolas 
Municipais-MDE 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE P Programas de Trabalho und 
  1,00    417.807,48  

2.014 - Manutencao da Rede Municipal de Ensino 
Fundamental-MDE 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE A Atividade Mantida und 
  1,00    7.444.380,00  

2.049 - Aplicaçao de Contra-Partida de Recursos Vinculados 
e/ou Convenios 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE A Atividade Mantida und 
  1,00    59.550,80  

TOTAL NO EXERCÍCIO   8.024.760,74  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.01 - Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE 

Programa: 0041 - Educação Pré-Escolar 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.015 - Manutençao das Atividades do Ensino Pre-Escolar Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE A Atividade Mantida und 
  1,00    185.797,86  

TOTAL NO EXERCÍCIO   185.797,86  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.01 - Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE 

Programa: 0051 - Assistência Maternal 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.016 - Manutençao das Atividades das Creches Municipais Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. MDE A Atividade Mantida und 
  1,00    15.244,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   15.244,92  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.02 - Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. FUNDEB 

Programa: 0028 - Assistência ao Educando 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.018 - Manutençao do Transporte Escolar c/Recursos do 
FUNDEB 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. FUNDEB A Atividade Mantida und 
  1,00    2.858.438,40  

2.019 - Manutençao da Rede Municipal de Ensino 
Fundamental-FUNDEB 

Manutencao do Ensino Fund. c/Rec. FUNDEB A Atividade Mantida und 
  1,00    7.443.320,00  

TOTAL NO EXERCÍCIO   10.301.758,40  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.03 - Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude 

Programa: 0027 - Serviços Prot.à Criança e ao Adolescente 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.025 - Manutencao do Departamento de Valorizacao e 
Desenv.da Juventude 

Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude A Atividade Mantida und 
  1,00    100.044,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   100.044,92  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.03 - Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude 

Programa: 0054 - Desenvolvimento Cultural 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.020 - Manutenção do Departamento de Cultura Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude A Atividade Mantida und 
  1,00    121.483,42  

TOTAL NO EXERCÍCIO   121.483,42  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.03 - Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude 

Programa: 0103 - Desporto Comunitário 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.021 - Manutençao do Departamento  de Desporto Manut.Depart.Cultura,Desp.e Juventude A Atividade Mantida und 
  1,00    111.955,08  

TOTAL NO EXERCÍCIO   111.955,08  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.04 - Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao 

Programa: 0027 - Serviços Prot.à Criança e ao Adolescente 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
1.079 - Convenio Minist.Educacao-Aquisicao Onibus e 
Contrucao Quadras Esportes 

Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao P Programas de Trabalho und 
  1,00    25.010,70  

TOTAL NO EXERCÍCIO   25.010,70  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.04 - Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao 

Programa: 0028 - Assistência ao Educando 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
1.008 - Aplicacao dos Recursos Programa Passe Livre 
Estudantil 

Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao P Programas de Trabalho und 
  10,00    59.550,80  

1.084 - Auxilo so Ensino Superior Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao P Atividade Mantida und   1,00    250.113,36  



2.087 - Aplicação recurso PDDE - Programa Dinheiro Ditero na 
Escola 

Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao A Atividade Mantida und 

  1,00    297.754,00  

2.088 - Aquisição de frota para Educação Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao A Atividade Mantida und 
  1,00    666.968,96  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.274.387,12  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 07.04 - Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao 

Programa: 0052 - Assistência a Educação Especial 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.017 - Manutencao das Atividades da Educacao Especial-
APAE 

Aplic.Rec.Vinc./Nao Computaveis Educacao A Atividade Mantida und 
  1,00    25.367,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   25.367,92  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 08.01 - Secr.Munic.Agropecuaria e Abastecimento 

Programa: 0076 - Desenvolvimento da Produção Vegetal 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.026 - Manutençao da Secretaria Municipal de Agropecuaria 
e Abastecimento 

Secr.Munic.Agropecuaria e Abastecimento A Atividade Mantida und 
  1,00    2.399.301,52  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.399.301,52  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 09.01 - Secret. Munic.de Industria e Comercio 

Programa: 0092 - Complexos Industriais 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.027 - Manutençao da Secretaria Municipal de Industria, 
Comercio, Mineracao e Turismo 

Secret. Munic.de Industria e Comercio A Atividade Mantida und 
  1,00    625.640,62  

TOTAL NO EXERCÍCIO   625.640,62  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 09.01 - Secret. Munic.de Industria e Comercio 

Programa: 0094 - Produção de Turismo 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.072 - Manutenção das Atividades do Departamento de 
Turismo 

Secret. Munic.de Industria e Comercio A Atividade Mantida und 
  1,00    156.022,46  

TOTAL NO EXERCÍCIO   156.022,46  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 09.01 - Secret. Munic.de Industria e Comercio 

Programa: 0096 - Promoção do Comércio 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.093 - Apoio a Industria e Comercio local Secret. Munic.de Industria e Comercio A Atividade Mantida und 
  1,00    186.632,08  

TOTAL NO EXERCÍCIO   186.632,08  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.01 - Secret.Mun.de Saude e do Meio Ambiente 

Programa: 0107 - Assistência Médica a População 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.029 - Manutencao da Secretaria Municipal de Saude e Meio 
Ambiente 

Secret.Mun.de Saude e do Meio Ambiente A Atividade Mantida und 

  1,00    15.462.959,88  



TOTAL NO EXERCÍCIO   15.462.959,88  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.02 - Recursos Transferidos da Uniao 

Programa: 0107 - Assistência Médica a População 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

1.080 - Aquisição de frota para atenção basica Recursos Transferidos da Uniao P Equipamentos Adquiridos und 
  1,00    297.754,00  

1.081 - Construção, ampliação, reforma e melhoria das 
unidades 

Recursos Transferidos da Uniao P Equipamentos Adquiridos und 
  1,00    154.832,08  

1.082 - Equipamentos e materiais permanentes para 
unidades basica de saude 

Recursos Transferidos da Uniao P Equipamentos Adquiridos und 
  1,00    83.371,12  

2.066 - Aplic.Rec.de Vigilancia Epidemiologica e Controle de 
Doencas 

Recursos Transferidos da Uniao A Atividade Mantida und 

  1,00    29.775,40  

TOTAL NO EXERCÍCIO   565.732,60  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.03 - Recursos Transferidos do Estado 

Programa: 0027 - Serviços Prot.à Criança e ao Adolescente 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.035 - Aplicacao dos Recursos do Programa Primeira Infancia 
Melhor - PIM 

Recursos Transferidos do Estado A Atividade Mantida und 
  1,00    47.640,64  

TOTAL NO EXERCÍCIO   47.640,64  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.03 - Recursos Transferidos do Estado 

Programa: 0107 - Assistência Médica a População 



Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

1.038 - Convenio Polos Academia de Saude Recursos Transferidos do Estado P Programas de Trabalho und 
  1,00    321.574,32  

1.081 - Construção, ampliação, reforma e melhoria das 
unidades 

Recursos Transferidos do Estado P Equipamentos Adquiridos und 
  1,00    154.832,08  

1.083 - Construção de predio e equipamento para 
reabilitação 

Recursos Transferidos do Estado P Equipamentos Adquiridos und 
  1,00    521.664,16  

2.040 - Aplicacao dos Recursos do PAB-Vigilancia Sanitaria Recursos Transferidos do Estado A Atividade Mantida und 
  1,00    142.921,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.140.992,48  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.03 - Recursos Transferidos do Estado 

Programa: 1001 - Atenção a Saude de Media e Alta Complexidade 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.085 - Atenção basica de media e alta complexidade - 
consorcios 

Recursos Transferidos do Estado A Atividade Mantida und 
  1,00    428.765,76  

2.086 - Apoio a entidades laboratoriais e hospitaleres Recursos Transferidos do Estado A Atividade Mantida und 
  1,00    2.620.235,20  

TOTAL NO EXERCÍCIO   3.049.000,96  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 10.04 - Manut.do Departamento do Meio Ambiente 

Programa: 0063 - Proteção ao Meio Ambiente 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.044 - Manutencao do Departamento Municipal de Meio 
Ambiente 

Manut.do Departamento do Meio Ambiente A Atividade Mantida und 
  1,00    226.293,04  

TOTAL NO EXERCÍCIO   226.293,04  

        Exercício: 2016 



Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 11.01 - Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social 

Programa: 0027 - Serviços Prot.à Criança e ao Adolescente 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.045 - Manutencao das Atividades do Conselho Tutelar Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und 
  1,00    535.957,20  

2.069 - Manutenção do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente COMDICAESUL 

Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und 
  1,00    102.426,74  

TOTAL NO EXERCÍCIO   638.383,94  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 11.01 - Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social 

Programa: 0030 - Assistência Social Comunitária 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.047 - Manutencao das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistencia Social 

Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und 
  1,00    894.452,38  

2.049 - Aplicaçao de Contra-Partida de Recursos Vinculados 
e/ou Convenios 

Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und 
  1,00    33.586,10  

2.076 - Manutenção da Casa de Passagem Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und   1,00    173.887,70  

2.089 - Aplicação de Recursos Vinculados e de Convenio Secr.Munic.Cidadania e Inclusao Social A Atividade Mantida und 
  1,00    354.921,92  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.456.848,10  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 11.02 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

Programa: 0030 - Assistência Social Comunitária 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 



2.047 - Manutencao das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistencia Social 

Fundo Municipal de Assistencia Social A Atividade Mantida und 
  1,00    2.381,82  

TOTAL NO EXERCÍCIO   2.381,82  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 11.03 - Recursos Vinculados e/ou Convenios 

Programa: 0030 - Assistência Social Comunitária 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.013 - Contra-Partida para Recursos Vinculados e/ou 
Convenios 

Recursos Vinculados e/ou Convenios A Atividade Mantida und 
  1,00    271.550,80  

TOTAL NO EXERCÍCIO   271.550,80  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 12.01 - Encargos Gerais do Municipio 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.050 - Encargos Comuns da Administracao Encargos Gerais do Municipio A Atividade Mantida und 
  1,00    3.341.562,02  

TOTAL NO EXERCÍCIO   3.341.562,02  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 12.01 - Encargos Gerais do Municipio 

Programa: 0033 - Assist.Médico-Hospilar ao Servidor 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.053 - Manutençao do Plano de Assistencia a Saude do 
Servidor-IPERGS 

Encargos Gerais do Municipio A Atividade Mantida und 
  1,00    360.162,56  

TOTAL NO EXERCÍCIO   360.162,56  



        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 12.01 - Encargos Gerais do Municipio 

Programa: 0112 - Restituição de Recursos 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 
2.058 - Devolucao de Saldo de Convenios e/ou Rec.Vinculados 
e Indenizacoes 

Encargos Gerais do Municipio A Atividade Mantida und 
  1,00    59.550,80  

TOTAL NO EXERCÍCIO   59.550,80  

        Exercício: 2016 

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 01 Data: 26/05/2015 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Unidade: 13.01 - Secr.Munic.de Planejamento e Habitacao 

Programa: 0010 - Administração Governamental 

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo 
Produto Unidade Metas Valores 

(Bem ou Serviço) Medida Físicas (R$ 1) 

2.007 - Manutenção Secr.Munic.de Planejamento e Habitacao 
Popular 

Secr.Munic.de Planejamento e Habitacao A Programas de Trabalho und 
  1,00    1.604.298,34  

TOTAL NO EXERCÍCIO   1.604.298,34  

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


